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CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 

 

 
............................................................................................................................................................ 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

............................................................................................................................................................ 

 

Seção VI 

Da Repartição das Receitas Tributárias 
............................................................................................................................................................ 

 

Art. 159. A União entregará:  

I - do produto da arrecadação dos impostos sobre renda e proventos de qualquer 

natureza e sobre produtos industrializados quarenta e oito por cento na seguinte forma: (“Caput” 

do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 55, de 2007) 

a) vinte e um inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos 

Estados e do Distrito Federal;  

b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos 

Municípios;  

c) três por cento, para aplicação em programas de financiamento ao setor produtivo 

das Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, através de suas instituições financeiras de caráter 

regional, de acordo com os planos regionais de desenvolvimento, ficando assegurada ao semi-

árido do Nordeste a metade dos recursos destinados à região, na forma que a lei estabelecer;  

d) um por cento ao Fundo de Participação dos Municípios, que será entregue no 

primeiro decêndio do mês de dezembro de cada ano; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 55, de 2007) 

II - do produto da arrecadação do imposto sobre produtos industrializados, dez por 

cento aos Estados e ao Distrito Federal, proporcionalmente ao valor das respectivas exportações 

de produtos industrializados;  

III - do produto da arrecadação da contribuição de intervenção no domínio econômico 

prevista no art. 177, § 4º, 29% (vinte e nove por cento) para os Estados e o Distrito Federal, 

distribuídos na forma da lei, observada a destinação a que refere o inciso II, c, do referido 

parágrafo. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 44, de 2004) 

§ 1º Para efeito de cálculo da entrega a ser efetuada de acordo com o previsto no 

inciso I, excluir-se-á a parcela da arrecadação do imposto de renda e proventos de qualquer 

natureza pertencente aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, nos termos do disposto 

nos arts. 157, I, e 158, I.  
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§ 2º A nenhuma unidade federada poderá ser destinada parcela superior a vinte por 

cento do montante a que se refere o inciso II, devendo o eventual excedente ser distribuído entre 

os demais participantes, mantido, em relação a esses, o critério de partilha nele estabelecido.  

§ 3º Os Estados entregarão aos respectivos Municípios vinte e cinco por cento dos 

recursos que receberem nos termos do inciso II, observados os critérios estabelecidos no art. 158, 

parágrafo único, I e II.  

§ 4º Do montante de recursos de que trata o inciso III que cabe a cada Estado, vinte e 

cinco por cento serão destinados aos seus Municípios, na forma da lei a que se refere o 

mencionado inciso. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

 

Art. 160. É vedada a retenção ou qualquer restrição à entrega e ao emprego dos 

recursos atribuídos, nesta Seção, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, neles 

compreendidos adicionais e acréscimos relativos a impostos.  

Parágrafo único. A vedação prevista neste artigo não impede a União e os Estados de 

condicionarem a entrega de recursos: (Parágrafo único com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 29, de 2000) 

I – ao pagamento de seus créditos, inclusive de suas autarquias; (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/00) 

II – ao cumprimento do disposto no art. 198, § 2º, incisos II e III. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 7.827, DE 27 DE SETEMBRO DE 1989 
 

 

Regulamenta o art. 159, inciso I, alínea c, da 

Constituição Federal, institui o Fundo 

Constitucional de Financiamento do Norte - FNO, 

o Fundo Constitucional de Financiamento do 

Nordeste - FNE e o Fundo Constitucional de 

Financiamento do Centro-Oeste - FCO, e dá 

outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................................ 

 

II - Dos Beneficiários 

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 5º Para efeito de aplicação dos recursos, entende-se por:  

I - Norte, a região compreendida pelos Estados do Acre, Amazonas, Amapá, Pará, 

Roraima, Rondônia, e Tocantins;  

II - Nordeste, a região abrangida pelos Estados do Maranhão, Piauí, Ceará, Rio 

Grande do Norte, Paraíba, Pernambuco, Alagoas, Sergipe e Bahia, além das partes dos Estados de 

Minas Gerais e Espírito Santo incluídas na área de atuação da SUDENE; (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 9.808, de 20/7/1999) 

III - Centro-Oeste, a região de abrangência dos Estados de Mato Grosso, Mato Grosso 

do Sul, Goiás e Distrito Federal;  

IV - semi-árido, a região natural inserida na área de atuação da Superintendência de 

Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE, definida em portaria daquela Autarquia. (Inciso com 

redação dada pela Lei Complementar nº 125, de 3/1/2007) 

 

III - Dos Recursos e Aplicações 

 

Art. 6º Constituem fontes de recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento 

do Norte, Nordeste e Centro-Oeste:  

I - 3% (três por cento) do produto da arrecadação do imposto sobre renda e proventos 

de qualquer natureza e do imposto sobre produtos industrializados, entregues pela União, na 

forma do art. 159, inciso I, alínea c da Constituição Federal;  

II - os retornos e resultados de suas aplicações;  

III - o resultado da remuneração dos recursos momentaneamente não aplicados, 

calculado com base em indexador oficial;  

IV - contribuições, doações, financiamentos e recursos de outras origens, concedidos 

por entidades de direito público ou privado, nacionais ou estrangeiras;  
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V - dotações orçamentárias ou outros recursos previstos em lei.  

Parágrafo único. Nos casos dos recursos previstos no inciso I deste artigo, será 

observada a seguinte distribuição:  

I - 0,6% (seis décimos por cento) para o Fundo Constitucional de Financiamento do 

Norte;  

II - 1,8% (um inteiro e oito décimos por cento) para o Fundo Constitucional de 

Financiamento do Nordeste; e  

III - 0,6% (seis décimos por cento) para o Fundo Constitucional de Financiamento do 

Centro-Oeste.  

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 125, DE 3 DE JANEIRO DE 2007 
 

 

Institui, na forma do art. 43 da Constituição 

Federal, a Superintendência do Desenvolvimento 

do Nordeste - SUDENE; estabelece sua 

composição, natureza jurídica, objetivos, áreas de 

atuação, instrumentos de ação; altera a Lei nº 

7.827, de 27 de setembro de 1989, e a Medida 

Provisória nº 2.156, de 24 de agosto de 2001; 

revoga a Lei Complementar nº 66, de 12 de junho 

de 1991; e dá outras providências.  

 

  

O P R E S I D E N T E D A R E P Ú B L I C A  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

CAPÍTULO I 

DA SUDENE 

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 5º São instrumentos de ação da Sudene:  

 

I - o Plano Regional de Desenvolvimento do Nordeste;  

II - o Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste - FNE;  

III - o Fundo de Desenvolvimento do Nordeste - FDNE;  

IV - (VETADO)  

V - outros instrumentos definidos em lei.  

 

§ 1º Os recursos destinados ao desenvolvimento regional de caráter constitucional, 

legal ou orçamentário integrarão o plano regional de desenvolvimento do Nordeste, de forma 

compatibilizada com o plano plurianual do Governo Federal.  

 

§ 2º ( VETADO)  

 

§ 3º ( VETADO)  

 

Art. 6º Constituem receitas da Sudene:  

 

I - dotações orçamentárias consignadas no Orçamento-Geral da União;  

II - transferências do Fundo de Desenvolvimento do Nordeste, equivalentes a 2% 

(dois por cento) do valor de cada liberação de recursos;  

III - outras receitas previstas em lei.  

............................................................................................................................................................ 
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CAPÍTULO VI 

DO FUNDO CONSTITUCIONAL DE FINANCIAMENTO 

 

Art. 18. A Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, passa a viger com as seguintes 

alterações:  

 

"Art. 4º ...................................................................................................................  

§ 1º Os Fundos Constitucionais de Financiamento financiarão empreendimentos 

de infra-estrutura econômica, inclusive os de iniciativa de empresas públicas 

não-dependentes de transferências financeiras do Poder Público, considerados 

prioritários para a economia em decisão do respectivo conselho deliberativo.  

...................................................................................................................." (NR) 

"Art. 5º ..................................................................................... .............................  

............................................................................................................................... 

IV - semi-árido, a região natural inserida na área de atuação da 

Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste - Sudene, definida em 

portaria daquela Autarquia." (NR) 

"Art. 7º .................................................................................................................  

 

Parágrafo único. O Ministério da Fazenda informará, mensalmente, ao 

Ministério da Integração Nacional, às respectivas superintendências regionais 

de desenvolvimento e aos bancos administradores dos Fundos Constitucionais 

de Financiamento a soma da arrecadação do imposto sobre a renda e proventos 

de qualquer natureza e do imposto sobre produtos industrializados, o valor das 

liberações efetuadas para cada Fundo, bem como a previsão de datas e valores 

das 3 (três) liberações imediatamente subseqüentes." (NR) 

"Art. 14. Cabe ao Conselho Deliberativo da respectiva superintendência de 

desenvolvimento das regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste:  

 

I - estabelecer, anualmente, as diretrizes, prioridades e programas de 

financiamento dos Fundos Constitucionais de Financiamento, em consonância 

com o respectivo plano regional de desenvolvimento;  

II - aprovar, anualmente, até o dia 15 de dezembro, os programas de 

financiamento de cada Fundo para o exercício seguinte, estabelecendo, entre 

outros parâmetros, os tetos de financiamento por mutuário;  

III - avaliar os resultados obtidos e determinar as medidas de ajustes necessárias 

ao cumprimento das diretrizes estabelecidas e à adequação das atividades de 

financiamento às prioridades regionais;  

IV - encaminhar o programa de financiamento para o exercício seguinte, a que 

se refere o inciso II do caput deste artigo, juntamente com o resultado da 

apreciação e o parecer aprovado pelo Colegiado, à Comissão Mista permanente 

de que trata o § 1º do art. 166 da Constituição Federal, para conhecimento e 

acompanhamento pelo Congresso Nacional.  

....................................................................................................................." (NR) 

"Art. 14-A. Cabe ao Ministério da Integração Nacional estabelecer as diretrizes 

e orientações gerais para as aplicações dos recursos dos Fundos Constitucionais 

de Financiamento do Norte, Nordeste e Centro-Oeste, de forma a compatibilizar 
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os programas de financiamento com as orientações da política 

macroeconômica, das políticas setoriais e da Política Nacional de 

Desenvolvimento Regional." 

"Art. 15. ................................................................................... ............................. 

................................................................................................................................ 

III - analisar as propostas em seus múltiplos aspectos, inclusive quanto à 

viabilidade econômica e financeira do empreendimento, mediante exame da 

correlação custo/benefício, e quanto à capacidade futura de reembolso do 

financiamento almejado, para, com base no resultado dessa análise, enquadrar 

as propostas nas faixas de encargos e deferir créditos;  

................................................................................................................................  

V - prestar contas sobre os resultados alcançados, desempenho e estado dos 

recursos e aplicações ao Ministério da Integração Nacional e aos respectivos 

conselhos deliberativos;  

................................................................................................................................  

 

Parágrafo único. Até o dia 30 de setembro de cada ano, as instituições 

financeiras de que trata o caput encaminharão ao Ministério da Integração 

Nacional e às respectivas superintendências regionais de desenvolvimento para 

análise a proposta dos programas de financiamento para o exercício seguinte." 

(NR) 

"Art. 20. Os bancos administradores dos Fundos Constitucionais de 

Financiamento apresentarão, semestralmente, ao Ministério da Integração 

Nacional e às respectivas superintendências regionais de desenvolvimento 

relatório circunstanciado sobre as atividades desenvolvidas e os resultados 

obtidos.  

................................................................................................................................  

 

§ 5º O relatório de que trata o caput deste artigo, acompanhado das 

demonstrações contábeis, devidamente auditadas, será encaminhado pelo 

respectivo conselho deliberativo de desenvolvimento regional, juntamente com 

sua apreciação, a qual levará em consideração o disposto no § 4º deste artigo, à 

Comissão Mista permanente de que trata o § 1º do art. 166 da Constituição 

Federal, para efeito de fiscalização e controle, devendo ser apreciado na forma e 

no prazo do seu regimento interno." (NR) 

 

CAPÍTULO VII 

DO FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DO NORDESTE 

 

Art. 19. Os arts. 3º, 4º, 5º, 6º e 7º da Seção II - Do Fundo de Desenvolvimento do 

Nordeste do Capítulo I da Medida Provisória nº 2.156- 5, de 24 de agosto de 2001, passam a 

vigorar com a seguinte redação: 

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................
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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL 

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
 

 

PORTARIA INTERMINISTERIAL N° 1, DE 9 DE MARÇO DE 2005 
 

 

Atualiza os critérios que delimitam a região Semi-

Árida do Nordeste 

 

 

OS MINISTROS DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL, DO MEIO 

AMBIENTE E DA CIENCIA E TECNOLOGIA,  

CONSIDERANDO a necessidade de contemplar os novos municípios criados no 

interior da região Semi-árida após a Portaria n° 1.182, de 14 de setembro de 1999; 

CONSIDERANDO a necessidade de incluir na região Semi-árida municípios de 

clima semi-árido, que passaram a integrar a área de atuação da Agência de Desenvolvimento do 

Nordeste - ADENE; 

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer critérios técnicos definidores de 

clima semi-árido, complementares ao das precipitações médias anuais inferiores a 800mm, 

aperfeiçoando o conceito de região Semi-árida. 

 

RESOLVEM, conferidas pelo inciso IV do parágrafo 5° do artigo 21 da Medida 

Provisória n° 2.156-5, de 24 de agosto de 2001, e tendo em vista o resultado do Grupo 

Interministerial instituído pela Portaria n° 6, de 29 de março de 2004: 

 

Art. 1 ° - Aprovar a redelimitação da Região Semi-Àrida do Nordeste, constante no 

Relatório Final, que tem por base os resultados do Grupo Interministerial instituído pela Portaria 

n° 6, de 29 de março de 2004, que atualiza a relação dos Municípios compreendidos na referida 

região, observando, alem do critério estabelecido na Lei n° 7.827, de 27 de setembro de 1989, os 

demais: 

§1 ° – Isoieta de 800 mm. 

§ 2° – Índice de aridez.  

§ 3 ° – Déficit hídrico.   

 

Art 2° - Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

 

Ciro Ferreira Gomes 

Ministro de Estado da Integração Nacional  

 

Marina Silva 

Ministra de Estado do Meio Ambiente  

 

Eduardo Campos 

Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia 
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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL 
 

PORTARIA N° 89, DE 16 DE MARÇO DE 2005 
 

 

Atualiza a relação dos municípios pertencentes à 

região Semi-Árida do Fundo Constitucional de 

Financiamento do Nordeste – FNE 

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL, no uso de suas 

atribuições e no uso de suas atribuições, conferidas pelo inciso IV do parágrafo 5° do artigo 21 da 

Medida Provisória n° 2.156-5, de 24 de agosto de 2001, e tendo em vista o resultado do Grupo 

Interministerial instituído pela Portaria n° 6, de 29 de março de 2004, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1 ° - Tornar público a lista dos municípios passam a integrar a Região Semi-

Árida do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste – FNE, na forma constante do 

Anexo 1, desta Portaria. 

 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

 

                                                  Ciro Ferreira Gomes 

                                  Ministro de Estado da Integração Nacional 


